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Excelentíssimo Conselheiro,

 

Em cumprimento ao disposto no §1º do art. 139 do Regimento Interno do TCE e considerando que o relatório técnico

foi elaborado de acordo com as disposições legais,  a informação técnica.acompanho

Resultado da Análise

LUIS FERNANDO FERREIRA FALCAO - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2021 a 31/12/2021

 - PREFEITO / Período: 01/01/2020 a 31/12/2020JOABE ALMEIDA DOS SANTOS

1) DB08 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_08. Ausência de transparência nas contas públicas, inclusive

quanto à realização das audiências públicas (arts. 1º, § 1º, 9 º, § 4 º, 48, 48-A e 49 da Lei Complementar 101/2000).

1.1 ) Não realização de audiência pública para demonstração e avaliação do cumprimento das metas fiscais

referentes aos 1º, 2º e 3º quadrimestres do exercício de 2020 nos prazos previstos na Lei de Responsabilidade

  - Tópico - Fiscal. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

1.2 ) Não publicação dos Relatórios Resumido de Execução Orçamentária referentes aos 1º, 2º, 3º, 5º e 6º

bimestres do exercício de 2020 em até 30 dias do término do período a que se referem. O RREO referente ao 4º

  - Tópico - bimestre/2020 não foi publicado em imprensa oficial. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

1.3 ) Não publicação dos Relatórios de Gestão Fiscal referentes aos 1º e 3º quadrimestres do exercício de 2020

em até 30 dias do término do período a que se referem. O RGF referente ao 2º quadrimestre/2020 não foi

  - Tópico - publicado em imprensa oficial. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

 

 

Respeitosamente,
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Em Cuiabá-MT, 27 de Abril de 2022.

2ª SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO.

MARCELO TAKAO TANAKA

SECRETARIO
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